
LEI Nº 1.677, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1998. 
 
 
 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

ART. 1º - Fica declarada de utilidade pública, a Associação Comunitária 

Municipal de Paraisópolis, com sede nesta Cidade. 

ART. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ART. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal Tancredo Neves, 27 de Fevereiro de 1997. 
 
 
 
 
 
 
 

PROFº. JOÃO BOSCO DE BRITO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ MARIA DE BRITO 
Secretário Municipal 


